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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 93/19



Data: 22 de agosto de 2019
Matéria: Legislativa



Autor: Poder Legislativo


Relator: Ido Rhoden 



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei Legislativa nº: 14/2019 e Emenda modificativa
Ementa: Denomina travessas e ruas do município de Três Passos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 26/08/2019. 

Já a emenda modificativa foi lida na sessão do dia 09/09/2019.

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica do projeto em tela, desde que observados os requisitos da lei 4.030/06 acima apontados. 
O Projeto foi analisado na reunião desta comissão no dia 12/09/2019 em que solicitou-se que o autor da proposição apresentasse manifestação favorável da comunidade, expressada através de votação, abaixo-assinado ou qualquer outro meio capaz de expressar a vontade da maioria dos moradores do logradouro a ser denominado.

Na reunião do dia 21/11/2019, após o recebimento do abaixo-assinado o projeto foi novamente analisado.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei e a Emenda Modificativa aptos para ir à votação, pois preenchidos os requisitos da lei 4.030/06, especialmente após a manifestação favorável da comunidade local. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 21 de novembro de 2019
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